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Gabinete do Conselheiro Gilberto Diniz 
 

Processo nº 951.743 

Natureza: Representação 

Representantes: Antônio Alves Maia Ferreira e outros, Vereadores à Câmara Municipal de 

Baependi  

Representada: Prefeitura Municipal de Baependi                                         

 

 

 

 

À Coordenadoria de Pós-Deliberação,  

 

 

 

À vista das tentativas frustradas de intimação do Sr. Marcelo Faria Pereira, ex-

Prefeito do Município de Baependi, no endereço “Fazenda do Engenho, localizada na Estrada 

de Acesso à Rodovia BR 267, nº 1031, Bairro Cachoeirinha, CEP 37.443-000, Baependi/MG”, 

e considerando que o responsável está representado por advogado nos autos, proceda-se à 

intimação do Sr. Marcelo Faria Pereira , por via postal, em atendimento ao acórdão proferido 

pelo Colegiado da Segunda Câmara, na Sessão de 6/2/2020, na pessoa do advogado por ele 

constituído para atuar no feito, Sr. André Pereira da Silva, OAB/MG nº 136.562, conforme 

instrumento de procuração acostado à fl. 719.   

 

 

Tribunal de Contas, em 28/6/2021. 

 

 

 

Gilberto Diniz 

Conselheiro Relator 
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